
GABINETE DO VEREADOR JORGE QUINTINO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°           / 2023

Ementa: Concede Medalha de Honra ao Mérito
“Medalha  Professora  Sinhazinha”,  prevista  no
Decreto n° 137 de 1997, a  Anderson Gonçalves
Ferreira e dá outras providências.

Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Professora Sinhazinha”, prevista no
Decreto  n°  137  de  1997,  a  Anderson  Gonçalves  Ferreira,  pelos  relevantes  e  inestimáveis
serviços prestados ao Município de Caruaru, na “Área Educacional”.

Art. 2º - À Presidência desta Casa Legislativa caberá, em acordo com o homenageado e o autor da
propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo anterior, em
Sessão Solene e festiva.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco.

Caruaru-PE, 15 de março de 2023.

   Vereador JORGE QUINTINO Autor



JUSTIFICATIVA

ANDERSON GONÇALVES FERREIRA,  Natural de Arcoverde-PE, nascido em 24/04/1987,
graduado em Letras Português/Inglês, especialista em Gestão Escolar, membro ativo e participante
da liderança da Igreja Adventista do Sétimo Dia, chegou a Caruaru em 21/01/2013 a convite da
Sede da Igreja para trabalhar como capelão do Colégio Adventista, onde no final do mesmo ano
tornou-se diretor, exercendo a função até hoje. 

No início da gestão o Colégio estava alugando um prédio na Av. da República para alocar as
turmas do 9° ano e Ens. Médio devido à demanda e a constantes listas de esperas de alunos. À
época tínhamos 1300 alunos. Durante a gestão, a escola se modernizou, investiu muito na melhoria
da prática pedagógica e continuou expandindo suas atividades tornando-se referência no ensino
cristão de qualidade para toda a região. Atualmente chegando à marca de 2 mil alunos, o Colégio
Adventista se torna a maior instituição educacional privada da cidade.

Por tudo que foi exposto, é que temos a honra de conceder-lhe a Medalha de Honra ao Mérito
“Professora  Sinhazinha”,  pelos  relevantes  e  inestimáveis  serviços  prestados  ao  Município  de
Caruaru, na “Área Educacional”.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco.

Caruaru-PE, 15 de março de 2023.

Vereador JORGE QUINTINO Autor


	GABINETE DO VEREADOR JORGE QUINTINO
	Vereador JORGE QUINTINO Autor
	Vereador JORGE QUINTINO Autor

		2023-03-15T09:26:22-0300
	Vereador Jorge Quintino


		2023-03-15T09:27:17-0300
	Vereador Jorge Quintino




